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do, em tese, aos arts. 177, i, vi, 178, xi, xiii c/c art. 189, todos da lei 
nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA 
vitoria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 - Presidente; gilsaN-
DRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro; EMERSON DE 
SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039513
Portaria Nº 0137/2024-cGP/SEAP 
Belém-PA, 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7971/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível come-
timento de infração funcional, acerca de suposta conduta inadequada por 
parte de ex-servidor e servidor, ao supostamente, interferirem em servi-
ços da competência de outros servidores, Unidade de custódia e reinser-
ção de Castanhal – UCR CASTANHAL (antes centro de Recuperação Regio-
nal de castanhal), conforme os fatos narrados no relatório de diligência 
nº 127/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – 
Membro; RONALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039510
Portaria Nº 0134/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7968/2024-cgP/seaP em desfavor das ex-servidoras 
a.c.s.r. (M.f.: 57221053) e v.s.o.q. (M.f.: 80846319), objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, ao supostamente, 
agir sem observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamen-
tos, ao desviar merenda escolar destinada à alimentação dos presos, va-
lendo-se do exercício funcional para auferir proveito pessoal, na Unidade 
de Custódia e Reinserção de Bragança – UCR BRAGANÇA (antes Centro 
de recuperação regional de bragança), conforme os fatos informados no 
relatório de diligência nº 228/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos 
arts. 177, i, iv, vi, 178, v c/c 189, todos da lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gUsta-
VO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – Membro; BRUNO SOARES 
CORREA – Funcional: 5952325 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039509
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LicENçA PRêMio
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Portaria Nº 31 – cGP/DAf/fcP DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe 
de 22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, 
alterada pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei 
Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado 
do Pará, publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, a lei complementar federal 173/2020 de 27/05/2020, o decre-
to n° 9.573 de 03/05/2022, doe n° 34.959 de 05/05/2022 e;
coNsideraNdo o Processo nº 2024/2035591 de 31/01/2024;
resolve:
aUtorizar 60 (sessenta) dias de licença prêmio no período de 26/02/2024 
à 25/04/2024 para a servidora caroliNa borges de soUza ribeiro, 
matrícula nº 5899705/1, cargo TÉCNICO EM GESTÃO CULTURAL – ÁREA: 
artes Plásticas, lotada na galeria tHeodoro braga - gtb, referen-
te ao período aquisitivo de 28/05/2018 à 31/12/2022.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP
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ERRAtA
.

ERRAtA da Portaria nº 24 de 01 de janeiro de 2024, publicada no 
DoE 35.702 de 02/02/2024, a qual determina férias à servidora 
na tabela abaixo:
onde se lê:

MAtRícuLA NoME cARGo PERíoDo AQuiSitivo PERíoDo DE 
Gozo

661961/3 sôNia Maria tavares escreveNte datilÓgra-
fo refereNcia iii

01/05/2021 à 
30/04/2022

06/03/2024 à 
04/03/2024

Leia-se:

MAtRícuLA NoME cARGo PERíoDo AQuiSitivo PERíoDo DE 
Gozo

661961/3 sôNia Maria tavares escreveNte datilÓgra-
fo refereNcia iii

01/05/2021 à 
30/04/2022

06/03/2024 à 
04/04/2024

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1039407
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APoStiLAMENto
.

SEGuNDo APoStiLAMENto
PAE Nº: 2021/1213842
ref: Processo licitatório nº 2020/256855 - sePlad
 2º terMo de aPostilaMeNto ao coNtrato Nº 447/2021, eNtre a 
fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará - e a eMPresa claro s.a.
o presente apostilamento tem como base legal o art. 65, §8º da lei 
8.666/93, atualizando o contrato nº 447/2021, para pagamento de des-
pesas decorrente do referido contrato, no exercício 2024, com a empresa: 
Claro S.A – CNPJ: 40.432.544/0001-47
as despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2024 cor-
rerão a conta da dotação orçamentária: Programa de trabalho: 
13.122.1297.8338.0000; Plano interno; 411.000.8338 c fonte recurso: 
015.0000.0001; elemento despesa: 339040;
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato Nº 
447/2021.
belém, 07 de fevereiro de 2024
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará.

Protocolo: 1039236


